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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Alberto Lopes Peres Junior, Ivaldo Xavier da Silva, José 

Wellington de Brito Cavalcanti e Marcílio José Bezerra Cunha, e o Conselheiro Suplente: Cassio Victor 

de Melo Alves (em substituição ao Conselheiro Titular Almir Ribeiro Russiano). 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiros Titulares: Alexandre Santa Cruz Ramos, Almir Ribeiro Russiano e Luiz Gonzaga Guedes 

da Silva, e o Conselheiro Suplente: Nilson Oliveira de Almeida. 

3. Aprovação da Súmula da 19ª Reunião Ordinária da CEEMMQ realizada em 21.11.2018 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processos para análise e parecer fundamentado: 

 

4.1.1. Comunicação Interna – CI nº 025/2018 – da Divisão de Acervo Técnico – DATE 

 

Prot.: 200.089.046/2018 – Cancelamento de ART  

Assunto: Solicita avaliar possibilidade de delegar à área operacional do Crea-PE o cancelamento de ART 

cuja atividade tenha sido registrada em duplicidade. 

Após análise e apreciação da CI acima referenciada, o Conselheiro Regional Engenheiro de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu o seguinte parecer: “Sou a favor em delegar a 

área operacional do Crea-PE, o cancelamento da ART cuja atividade tenha sido registrada em 

duplicidade”. 

 

4.1.2. E-mail da Coordenação do Curso de Engenharia de Controle e Automação – POLI/UPE  
Assunto: Projeto Pedagógico do antigo e já extinto curso de Engenharia Mecânica-Mecatrônica e 

problemas com registro no CREA de ex-alunos do curso. 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro Mecânico 

Alberto Lopes Peres Junior, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Esclarecemos ao Coordenador 
do Curso de Engenharia de Controle e Automação, Prof. Emmanuel Andrade de Barros Santos, as 

decisões tomadas pela CEEMMQ para buscar a melhor solução para os egressos dos cursos da Escola 

Politécnica, adequando à legislação do Confea vigente. Assim, encaminhamos as Decisões à cerca de 
assunto para conhecimento e nos colocamos à disposição para qualquer sugestão que haja”. 

 

4.1.3. Outras Solicitações – COLOCADO EM EXIGÊNCIA 
 

Prot.: 200.094.099/2018 – Fernando da Costa Siqueira  

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro Mecânico 

Alberto Lopes Peres Junior, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Analisando o processo do Engº 
Fernando da Costa Siqueira, colocamos em exigência, para análise fundamentada da solicitação, que 
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sejam anexados os projetos pedagógicos dos cursos em nível lato sensu. Assim, aguardamos o 

cumprimento da exigência para emitir o parecer final. Este é o nosso parecer”.  

 

4.1.4. Registro de Empresa - DEFERIDO 
Prot.: 200.094.070/2018 – Chronus Consultores S/S Ltda –EPP 

 

4.1.5. Anotação de Curso - DEFERIDO 
Prot.: 200.094.216/2018 – Jader Martins Marques 

 

4.1.6. Registro de ART Fora de Época - DEFERIDO 

Prot.: 200.085.981/2018 – Jaidelmar Coelho Gomes Filho 

 

4.1.7. Certidão de Acervo Técnico – Cumprimento de Exigências  
 

Prot.: 200.089.164/2018 – Jairo do Rego Barros - CAT Nº 2220478883/2018 – DEFERIDA 

 

Prot.: 200.089.368/2018 – Alberto Cardoso Correia Rêgo Filho – CAT Nº 2220479045/2018 – EM 

EXIGÊNCIA  

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro Mecânico 

Alberto Lopes Peres Junior, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Analisando os documentos 

anexados ao processo, observando que o atestado apresentado não afirma que os serviços foram 
executados, limitando-se a repetir os termos do Termo de Referência anexo a este processo. Da mesma 

forma, em obediência ao determinado na Resolução 1.025, do Confea, em especial nos artigos 50 e 52, 

deve ser informado o período e o número das ART relativas ao serviço; Atestado que comprove a efetiva 
participação do profissional na execução da obra na prestação de serviço, caracterizando, 

explicitamente, o período e as atividades ou etapas finalizadas. Assim, solicitamos o atendimento das 
exigências elencadas, ficando o processo aguardando o seu cumprimento para o parecer final. Este é o 

nosso parecer”. 

 

4.1.8. Autos de Infração Julgados à Revelia – Pessoa Jurídica 

Auto nº 9900020019/2017 – Mineradora Vale do Pajeú Ltda 

Auto nº 9900030187/2018 – Ello3 Promoções e Eventos Eireli – ME 

5. Comunicações 

5.1. Do Coordenador:  

 

1) Comunicação Interna – CI nº 13/2018 – GFIS – Gerência de Fiscalização – Assunto: Diretrizes das 

Câmaras Especializadas para as Ações de Fiscalização 2019/2020; 2) Ofício Circular nº 

27/2018/CONFEA – Ref.: Processo CF-1282/2013 – Assunto: Aprova o projeto de Decisão Normativa 

que aprova a relação unificada de atividades e de obras e serviços de rotina, nos termos do art. 36 da 

Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, e dá outras providências e 3) Ofício Circular                   
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nº 28/2018/CONFEA – Ref.: Processo CF-11032 – Assunto: Esclarece aos Creas sobre aplicação da 

Decisão PL-1774/2018 do Confea. 

 

Os membros presentes tomaram conhecimento sobre os assuntos. 

 

5.2. Dos Conselheiros: Não houve. 

6. Extra Pauta 

6.1. Processos para análise e parecer fundamentado: 

 

6.1. Processo para análise e parecer fundamentado: 

 

6.1.1. Anotação de Curso – Pedido de Reconsideração - DEFERIDO 
Prot.: 200.085.772/2018 – Hélio Assis de Oliveira  

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro Mecânico 

Alberto Lopes Peres Junior, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Trata-se de processo em que o 

profissional Hélio Assis de Oliveira, Engenheiro Mecânico, requer pedido de reconsideração da Decisão 
nº 108/2018-CEEMMQ/PE, que indeferiu o apostilamento de seu curso de especialização em Engenharia 

de Segurança do Trabalho, uma vez que foi analisado que o requerente concluiu sua graduação em 

Engenharia Mecânica em 15/08/2016 e iniciou o curso de pós-graduação em Engenharia de Segurança 
do Trabalho no período de 28 de novembro de 2015 a 19 de novembro de 2017; Entretanto, considerando 

que, de acordo com os novos documentos apresentados pelo requerente, o mesmo já possui graduação em 
Engenharia de Química antes da conclusão de sua graduação, ou seja, em 26/10/2004; Diante do 

exposto, dou parecer positivo para a anotação do curso do requerente, conferindo ao profissional o título 

de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00, com suas atribuições regidas pelo artigo 4º 
da Resolução 359/1991 do Confea”. 

7. Encerramento 

Às 21h30, o Coordenador Ivaldo Xavier da Silva, deu por encerrada a presente reunião. 

 

 

 

 

 

                                                 ______________________________________ 

 Engenheiro Mecânico Ivaldo Xavier da Silva  

 Coordenador da CEEMMQ  
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7. Membros que aprovaram esta Súmula 

 

ALEXANDRE SANTA CRUZ RAMOS: 

 

ALMIR RIBEIRO RUSSIANO: 

 

CASSIO VICTOR DE MELO ALVES: 

 

IVALDO XAVIER DA SILVA: 

 

ALEXANDRE VALENÇA GUIMARÃES: 

 

JOSÉ WELLINGTON DE BRITO CAVALCANTI: 

 

LUPÉRCIO LUIZINES CAVALCANTI FILHO: 

 

NILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA: 

 

SEVERINO GOMES DE MORAES FILHO: 

 


